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LEI N0 3.940, DE 15 DE SETEMBRO DE 2003.) '

)

h
kAutoriza t) Executivo Municipal a 
;

excluir meta constante na LDO 2003, j
l

. I
$IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

L. E I :

l Art. 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2003, Planilhai 
de Metas Prioritlrias SMEC, a meta ''Obras de infra-estrutura para implantaçào dei 
creches'', no valor de R$ 202.000,00, dotaçâo orçamentària:f
09.02.12.365.3654.1904.4.4.90.51.00-9208.i

ë
) Art. 20 O valor da meta, exclufda no art. 1O, serviré de reczrso para a
i suplementaçlo da dotaçâo orçamentéria 09.02. 12.365.3651 .1902.4.4.90.51 .00-9206. '

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

LGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 15 de )setembro de 2003. )

REGISTRE-SE E PUBLIQUS-SE: 1
Data Supra. ;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete Do Prefeito

LEI No 3.940, DE 15 DE SETEMBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir meta constante na LDO 2003.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faoo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Exclui da Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2003, Planilha
de Metas Prioritarias SMEC, a meta “Obras de infra-estrutura para implantaoéo de
creches", no valor de R$ 20200000, dotagao oroamentaria:
09.02.12.365.3654.1904.44.90.51.00-9208.

Art. 2° 0 valor da meta, excluida no art. 1°, servira de recurso para a
suplementagao da dotagao orgamentaria 09.02.12.3653651.1902.4.4.90.51.00-9206.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
setembro de 2003.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

I A El
ecrt—Etéria-Geral.
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